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DATA: 11.10.91
SÚJYIULA: Institui distinção denominada "Medalha

do Mérito Vivi dens e", e dá outras pro-
vidências.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida,
do P8xaná, aprovou e o seu Presidente promulga a seguinte

Estado

Art. lº - Fica instituída a distinção denomi-
nada "Medalha do Mérito VivideLse", que é outorgada pela Câmara Mu-
nicipal de Coronel Vivida, a personalidades merecedoras do recor~e-
cimento público do povo vividense.

Art. 29 - A medalha de que trata o artigo an-
terior consiste em disco metálico dourado, contendo:

I - no anverso, o emblema e a inscrição
"Medalha do Mérito Vividense".

11 - no verso, o brasão oficial do Muni-
cípio de Coronel Vivida.

Parágrafo único - O emblema de que trata
o inciso I deste artigo, será aprovado pelo Plenário da C~ara de
Vereadores.

Art. 3º - Conjuntamente com a "Medalha do Mé-
rito VivideLse", expedir-se-á o"Diploma de Gratidão do Município de
Coronel Vivi da" .

Art. 4 º - Para cirt or'ga da hor:raria de que tra-
ta esta Resolução, a Câmara de Vereadores estabelecerá regulamenta-
'" '.çao proprla.

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na da-
ta de sua


